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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021- 64-1022 

C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

L E 1 N! 1.555, DE 23 DE SETEMBRO DE 1.991. 

ªAuroRIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÃ A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM O ESTADO DE SÃO PAULO•. 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE 

CATIGUÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICI 

PAL DE CATIGUÁ, EM su~ SESSiO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 20 DE 

SETEMBRO DE 1.991, CONFORME AUTOGRAFO DE LEI N2 025/91: 

ARTIGO 12 =FICA o EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A: 

(J) RECEBER, ATRAVÉS DE RECURSOS DE REPAS

SE EFETUADO PELO ESTADO DE SÃO PAULO, RECURSOS FINANCEIROS A 

FUNDO PERDIDO , PROCEDENTES DO TESOURO DO ESTADO : 

(l l) ASSINAR COM A SECRETARIA DO GOVER 

NO/SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO o 
- - .... -

CONVENIO NECESSARIO A OBTENÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS PREVIS-

TOS NO INCISO 1 DESTE ARTIGO, BEM COMO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS PELA REFERIDA SECRETARIA: 

(Ili) ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

E/OU SUPLEMENTARES , DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA CÂMARA MUN ICI-
-PAL , AO SEU ORÇAMENTO VIGENTE , PARA FAZER FACE AS DESPESAS 

- -RELATIVAS A CELEBRAÇAO DO REFERIDO CONVENIO , 

PARÁGRAFO ÜNICO = A COBERTURA DO CRÉDITO 

AUTORIZADO NO INCISO III SERÁ EFETUADA MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DOS 

RECURSOS A SEREM REPASSADOS , 

ARTI GO 22 = Os RECURSOS FINANCEIROS MENCIONADOS NO ARTIGO 

ANTERIOR SERÃO DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DE UM VELÓRIO MUNICIPAL 
NESTA CIDADE E MUNICÍP IO DE CATIGUÁ , 

ARTIGO 32 =Os ENCARGOS QUE A PREFEITURA VIER A ASSUMIR NO 
- - . 

REFERIDO CONVENIO CORRERAO POR CONTA DE VERBAS PROPRIAS 

CONSTANTES NO ORÇAMENTO VIGENTE , SUPLEMENTA~D-AS~SE NECESSÁRI~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 
C A T / G U Á - Estado de São Paulo 

- -ARTIGO 4~ =ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 
- -REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 20 
DIAS DO MES DE SETEMBRO DE 1.991 . 

PuBLIQUE-sE.

CuMPRA-sE.-

DIRETOR DE SECRETARIA 


